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SECRETARIA DE APOIO INSTITUCIONAL

Portaria

Portaria SEAP

SEAP
PORTARIA SEAP Nº 119, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

 
Altera a Portaria SEAP nº 166, de 4 de dezembro de 2021, que regulamenta o
processamento da requisição de pagamento de honorários do(a) perito(a), do(a) tradutor(a)
e do(a) intérprete, com recursos vinculados ao custeio da gratuidade da justiça, pelo
Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária da Justiça do Trabalho - AJ/JT.

 
O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o preâmbulo da Portaria SEAP nº 166, de 4 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Regulamenta o processamento da requisição de pagamento de honorários do(a) perito(a), do(a) tradutor(a) e do(a)
intérprete, inclusive de libras, com recursos vinculados ao custeio da gratuidade da justiça, pelo Sistema Eletrônico de
Assistência Judiciária da Justiça do Trabalho - AJ/JT.”
 

Art. 2º Alterar o caput dos arts. 1º e 3º da Portaria SEAP nº 166, de 4 de dezembro de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. O pagamento de honorários do(a) perito(a), do(a) intérprete, inclusive de libras, e do(a) tradutor(a), com recursos
vinculados à gratuidade da justiça, será requerido pelo(a) juiz(a) do feito por meio do Sistema Eletrônico de Assistência
Judiciária da Justiça do Trabalho - AJ/JT, e está condicionado ao atendimento cumulativo dos seguintes requisitos:”
“Art. 3º. A solicitação de valores devidos aos(às) tradutores(as) e intérpretes, inclusive de libras, a serem pagos com
recursos vinculados ao custeio da gratuidade da justiça somente poderá ser realizada após atestada a prestação dos
serviços pelo juízo processante, de acordo com a tabela constante do Anexo I da Resolução CSJT nº 247, de 25 de outubro
de 2019.”
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Republique-se a Portaria SEAP nº 166, de 4 de dezembro de 2021, com as alterações determinadas neste normativo.
 
Publique-se.

 
JOSÉ ERNESTO MANZI
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